
LEI N° 1.340-03/2011 
 
 
 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
EFETUAR ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
101.500,00 (CENTO E UM MIL E 
QUINHENTOS REAIS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   GILBERTO ANTÔNIO KELLER, Prefeito Municipal de 
Colinas/RS, no uso de minhas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, 
faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
      

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a abertura 
de Crédito Suplementar no valor de R$ 101.500,00 (Cento e um mil e quinhentos reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
05 – SEC MUN EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
12.361.0047.2045 – Gestão do Ensino Fundamental 
3.3.90.30 – Material de Consumo (566) ............................................................. R$ 12.000,00 
12.365.0051.2015 – Gestão da Educação Infantil 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (589) ....................................... R$ 10.000,000 
13.392.0054.2022 – Gestão da Cultura 
3.3.90.30 – Material de Consumo (509) ............................................................. R$ 10.000,00 
23.695.0094.2021 – Gestão do Turismo 
3.3.90.30 – Material de Consumo (515) ............................................................. R$ 40.000,00 
 
06 – SEC MUN SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO 
08.244.0039.2026 – Manut. Ativ.Assistência Social 
3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita (654) ............................................ R$ 7.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.511.0060.1007 – Particip Projetos Abastecimento de Água 
4.4.50.42 – Auxílios (807) .................................................................................... R$ 2.500,00 
18.542.0063.2049 – Gestão do Meio Ambiente 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (827) ....................................... R$ 20.000,000 
  

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior 
ficam indicados os seguintes recursos: 

 
- Previsão de excesso de arrecadação no corrente exercício  ............................. R$ 101.500,00 

 



Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE COLINAS/RS, 04 de 

novembro de 2011.  
 
 
 
 
            GILBERTO ANTÔNIO KELLER 
              Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e 
Publique-se 

 
 
  Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
 


